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Comitê de Priorização do Primeiro Grau 

Ata de Reunião Ordinária 

 

Data: 17.08.2018 

Local: Sala 307-A (prédio-sede) 

Presenças: 

Membros titulares: Juíza do Trabalho Raquel Hochmann de Freitas e servidores 

Aldo da Silva Jardim e Ruy Bittencourt de Almeida Neto; 

Membros suplentes: Juízes do Trabalho Clocemar Lemes Silva e Ana Julia 

Fazenda Nunes e servidor Luiz Eduardo de Freitas; 

Representante AMATRA IV: Juíza do Trabalho Julieta Pinheiro Neta. 

Secretária: Tatiana Duarte Pina (AGE) 

Horário: 14h15min – 14h45min 

Aos dezessete dias do mês de agosto do ano de 2018, às 14 horas e 15 minutos, 

na sala 307-A do prédio-sede do TRT da 4ª Região, ocorreu reunião ordinária do 

Comitê de Priorização do Primeiro Grau, contando com as presenças acima 

nominadas. A reunião foi conduzida pelo Excelentíssimo Juiz Auxiliar da 

Corregedoria, Clocemar Lemes Silva, conforme registro que segue: inicialmente, 

os integrantes presentes falaram sobre a proposta de alteração de horário de 

atendimento externo nas unidades judiciárias do primeiro grau, a qual foi retirada 

da pauta do Órgão Especial. Aldo relatou que os debates preliminares do órgão 

colegiado foram no sentido de que a proposta não tinha como ser aprovada, tendo 

em vista a decisão liminar proferida pelo STF que impede quaisquer alterações no 

horário de atendimento nos órgãos do Poder Judiciário, além do posicionamento 

contrário da OAB-RS à proposta, ainda que tenha sido amplamente debatida com 

as associações representativas da advocacia e haver sinalização de concordância 

por parte das associações AGETRA e SATERGS. Também foi argumentado pelo 

órgão colegiado que não há razão para alterar a norma atualmente vigente se há 

poucos atendimentos no período do final da tarde. O Comitê chegou ao consenso 

de que não resta nenhuma medida a ser tomada para tentar reverter esse 

resultado. Dra. Julieta se apresentou como a nova representante da AMATRA IV 

no Comitê. A seguir, Dr. Clocemar passou a palavra aos presentes para que 

indicassem itens de pauta para a atuação do Comitê, tendo em vista que as duas 
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demandas remanescentes já foram encaminhadas, quais sejam: redução do 

horário de atendimento e sugestão de implementação de ginástica laboral aos 

servidores, não havendo providências remanescentes a serem tomadas pelo 

Comitê. Ruy relatou que o SINTRAJUFE-RS tem sido procurado por servidores 

lotados em unidades que apresentam déficit no quadro, bem como por candidatos 

aprovados no último concurso público, que não são nomeados por conta da 

restrição orçamentária que impede que o TRT4 nomeie magistrados e servidores, 

ainda que haja déficit no quadro, solicitando que o Sindicato tome alguma medida 

para reverter a situação. Sugeriu ação política institucional do TRT4 junto a seus 

representantes do Poder Legislativo para permitir a ampliação do orçamento que 

possibilite a nomeação de novos servidores e magistrados, uma vez que há vagas 

e candidatos aprovados aguardando nomeação. Ressaltou que o prazo de 

validade do concurso vigente encerrará em 2019. Sugeriu, ainda, a designação de 

reunião ampliada entre o Comitê e a Administração. Considerando a amplitude da 

proposta, o Dr. Clocemar sugeriu que a Administração, ou seja, Presidência e 

Corregedoria sejam previamente ouvidas a respeito da sugestão. O integrante 

Eduardo manifestou seu entendimento no sentido de que seria mais adequado 

apenas um registro da preocupação do Comitê a respeito do assunto e o seu 

encaminhamento à Administração. A despeito do registro, a maioria do Comitê 

entende que a proposta do integrante Ruy é adequada ao tratamento da 

matéria. Ruy lembrou que o Presidente da República vetou alguns artigos da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias que engessariam ainda mais o orçamento, razão pela 

qual acredita que haja espaço para negociação, ao menos neste ano eleitoral. A 

seguir, Ruy relatou que o Sindicato, baseado nos resultados da pesquisa de saúde 

efetuada, opinou na aquisição de novos monitores para o Tribunal. Das três 

alternativas sugeridas pela SETIC, o Sindicato emitiu um parecer médico opinando 

pela aquisição das telas ultrawide, mais largas, em substituição ao uso de dois 

monitores, ainda que da mesma marca e modelo. Do ponto de vista médico, a 

substituição foi benéfica, pois magistrados e servidores que aderiram ao novo tipo 

de monitor relataram diminuição do cansaço e dores musculares. Todavia, do 

ponto de vista operacional, a utilização do monitor único, dividido em duas telas, se 

mostrou ineficiente, tanto que houve o retorno à utilização de dois monitores. Por 

essa razão, o Sindicato deseja sugerir ao Tribunal que, na ocasião de aquisição de 

mailto:age@trt4.jus.br


 

 

 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
COMITÊ DE PRIORIZAÇÃO DO PRIMEIRO GRAU 

 

Apoio e Documentação: Assessoria de Gestão Estratégica, Dados Estatísticos e Apoio às Ações Institucionais 
E-mail: age@trt4.jus.br - Telefone: (51) 3255-2265 

3 

novos monitores, sejam adquiridos equipamentos com maior superfície e 

curvatura, o que tende a eliminar o problema. Dr. Clocemar requereu que a 

solicitação do Sindicato seja enviada por escrito à Administração, para os 

encaminhamentos necessários. A próxima reunião do Comitê está agendada 

para o dia 28 de setembro de 2018, às 14 horas, em local a confirmar. Reunião 

encerrada às 14 horas e 45 minutos. Ata redigida pela servidora Tatiana Duarte 

Pina, Assistente da Assessoria de Gestão Estratégica, Dados Estatísticos e Apoio 

às Ações Institucionais e validada eletronicamente pelos presentes~~~~~~~~~~~~ 
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